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APRESENTAÇÃO 

A elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos abrange 

o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações para a coleta, tratamento e 

disposição final dos resíduos sólidos. Com isso, estabelece um planejamento de 

ações para o município, atendendo aos princípios da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos – Lei Federal n.º 12.305/2010, e visa a universalização dos serviços para a 

melhoria da salubridade ambiental, a proteção dos recursos hídricos e a promoção da 

saúde pública.  

A construção do PMGIRS se dará nas seguintes etapas:  

→ Etapa 1: Plano de Trabalho e Comunicação Social; 

→ Etapa 2: Legislação Preliminar; 

→ Etapa 3: Caracterização Municipal; 

→ Etapa 4: Diagnóstico Municipal Participativo;  

→ Etapa 5: Prognóstico; 

→ Etapa 6: Versão Preliminar do PMGIRS;  

→ Etapa 7: Versão Final do PMGIRS; 

→ Etapa 8: Manual Operativo do PMGIRS. 

O presente documento se refere ao Relatório da Oficina de Prognóstico, que 

consiste em uma síntese dos acontecimentos da Oficina Pública do Produto 5 – 

Prognóstico. A mesma teve como objetivo apresentar as proposições e diretrizes 

necessárias para o equacionamento das carências existentes com relação ao sistema 

de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, as quais são detalhadas e 

estruturadas em programas, projetos e ações.  

Por fim, é importante destacar que o Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos visa dotar o município de Muriaé / MG de instrumentos e 

mecanismos que permitam a implantação de ações articuladas, duradouras e 

eficientes, que possam garantir a coleta, tratamento e disposição final dos resíduos 

sólidos, promovendo a equidade e continuidade, por meio de metas definidas em um 

processo participativo. 
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1. INTRODUÇÃO 

A Lei Federal n.º 12.305/2010 institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e dispõe 

sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas 

à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, às responsabilidades dos 

geradores e do poder público e aos instrumentos aplicáveis. Ademais, a referida Lei 

articula-se com a Política Nacional de Meio Ambiente e com a Política Nacional de 

Educação Ambiental, e integra a Política Nacional de Saneamento Básico, que é 

regulada pela Lei n.º 11.445/2007 e alterada pela Lei n.º 14.026/2020. 

A legislação brasileira está bem fundamentada quando se trata de questões ligadas 

aos resíduos sólidos, porém, a realidade vivenciada por grande parte da população 

se difere do estabelecido em lei. A falta de planejamento municipal e a ausência de 

uma análise integrada conciliando aspectos sociais, econômicos e ambientais, 

resultam em ações fragmentadas e nem sempre eficientes que conduzem para um 

desenvolvimento desequilibrado e com desperdício de recursos.  

A ausência, principalmente, de destinação adequada dos resíduos sólidos ou a 

adoção de soluções ineficientes trazem danos ao meio ambiente, como a poluição do 

solo e a poluição hídrica, que, por consequência, influenciam diretamente na saúde 

pública. Em contraposição, ações adequadas de coleta, tratamento e disposição final 

dos resíduos sólidos reduzem os gastos com serviços de saúde. É necessário que o 

governo e a população olhem para o assunto com a devida importância.  

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) é um 

instrumento que, a partir do diagnóstico da atual situação dos resíduos sólidos no 

município, define um planejamento de ações e metas de melhorias, as prioridades de 

investimentos, a forma de regulação da prestação dos serviços, os aspectos 

econômicos e sociais, os aspectos técnicos e a forma de participação social, de modo 

a orientar a atuação dos prestadores de serviços, dos titulares e da sociedade. 

Deste modo, o PMGIRS pode contribuir para o aumento da salubridade ambiental do 

município, uma vez que contempla um planejamento de longo prazo (20 anos). Além 

disso, após a elaboração do Plano e a aprovação da Lei Municipal (Política Municipal 

de Resíduos Sólidos), o município poderá ter acesso a recursos federais (recursos 

orçamentários da União ou financiamentos de instituições financeiras da 
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administração pública federal) e subsidiar obras de melhorias em todo o território, 

tanto nas áreas designadas urbanas quanto nas áreas rurais. 

Ainda durante a Etapa 5 do PMGIRS – Prognóstico, foi realizada uma oficina pública 

para garantir a participação da população neste processo. No evento, foram 

apresentadas e discutidas as ações propostas para a melhoria do sistema de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos de Muriaé, bem como da prestação dos serviços, 

nos próximos 20 anos (horizonte de planejamento). 
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2. OBJETIVO 

Este relatório tem por objetivo apresentar o resultado da Oficina Pública do 

Prognóstico do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) 

de Muriaé / MG, realizada presencialmente no dia 14 de setembro de 2022, às 17:30 

horas, no Auditório do SENAI. 
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3. OFICINA PÚBLICA DO PROGNÓSTICO 

Em Muriaé foi realizada uma Oficina Pública para a apresentação do Prognóstico do 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) e para a 

discussão com a população sobre os programas, projetos e ações propostas para a 

melhoria do sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no município. A 

oficina foi realizada de modo presencial, abrangendo toda a população municipal. 

3.1. DIVULGAÇÃO DO EVENTO 

Dentre outras responsabilidades, o Grupo de Acompanhamento Municipal é 

responsável por coordenar o processo de mobilização e participação social durante 

todo o processo de elaboração do PMGIRS, dessa forma, o mesmo organizou a 

divulgação da Oficina do Prognóstico. 

Para a mobilização e chamamento da sociedade, foram distribuídos convites e 

realizada divulgação em rádios e redes sociais. Os convites foram impressos e 

distribuídos, conforme avaliação dos técnicos municipais envolvidos no processo de 

elaboração do PMGIRS, para vereadores, membros da polícia ambiental, associações 

de bairros, ministério público, secretarias, conselhos, entre outros. Além disto, o 

convite foi amplamente divulgado nas mídias eletrônicas, em especial via whatsapp. 

A Figura 1 apresenta o modelo de convite elaborado para a divulgação da Oficina do 

Prognóstico do PMGIRS de Muriaé. 
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Figura 1 – Convite da Oficina do Prognóstico do PMGIRS de Muriaé. 

 
Fonte: DEMSUR, 2022. 

A internet foi outro meio de comunicação utilizado para a divulgação da Oficina do 

Prognóstico do PMGIRS de Muriaé, especialmente por meio das redes sociais do 

DEMSUR: facebook (Figura 2), instagram (Figura 3) e site do DEMSUR (Figura 4). 
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Figura 2 – Divulgação da Oficina do Prognóstico do PMGIRS no facebook do 
DEMSUR. 

 
Fonte: DEMSUR, 2022. 
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Figura 3 – Divulgação da Oficina do Prognóstico do PMGIRS no instagram do 
DEMSUR. 

 
Fonte: DEMSUR, 2022. 
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Figura 4 – Divulgação da Oficina do Prognóstico do PMGIRS no site do 
DEMSUR. 

 
Fonte: DEMSUR, 2022. 

Além da divulgação física e em redes sociais, foi realizada a mobilização social por 

meio de rádio, com alguns dias de divulgação antecedentes à realização do evento. 

A veiculação ocorreu em duas rádios: Rádio Muriaé e Rádio Catedral. 

3.2. REALIZAÇÃO DO EVENTO 

Ao décimo quarto dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 

dezessete horas e trinta minutos, dezessete pessoas reuniram-se no Auditório do 

SENAI, para a realização da Oficina do Prognóstico do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Muriaé. 

A oficina foi iniciada pela assessora administrativa, Aline Melo, que informou à 

população sobre a importância do evento, que tinha por objetivo captar a opinião 

pública acerca das ações propostas para a melhoria da gestão dos resíduos sólidos 

no município, e para que o PMGIRS representasse a realidade de Muriaé. Em 
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seguida, o arquiteto e urbanista da empresa contratada DRZ Geotecnologia e 

Consultoria, Agenor Martins Júnior, se apresentou e iniciou a apresentação. 

De início, foi apresentada a estrutura da empresa contratada (DRZ Geotecnologia e 

Consultoria) e suas áreas de atuação, bem como os principais agentes envolvidos 

com a elaboração do PMGIRS: o contratante (PMM e DEMSUR), a contratada, a 

empresa gerenciadora (MYR Projetos Sustentáveis), o órgão financiador (CEIVAP) e, 

por fim, o município beneficiado (Muriaé / MG). 

Na sequência, o arquiteto e urbanista Agenor M. Júnior, apresentou a legislação base 

para a elaboração do PMGIRS – Lei n.º 12.305/2010, ressaltando a importância da 

participação popular tanto durante a construção do Plano quanto em seu período de 

vigência. Também apresentou o decreto que determinou o Grupo de 

Acompanhamento Municipal do PMGIRS e expôs o corpo técnico para os presentes. 

O representante da empresa contratada deu continuidade à apresentação informando 

as principais características de um Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos, suas etapas e seu horizonte de planejamento (20 anos). Ademais, destacou 

os eventos públicos previstos durante a elaboração do PMGIRS, sendo reforçada a 

importância das considerações da população acerca dos dados / informações e ações 

apresentadas, a fim de validá-las, corrigi-las ou complementá-las, se necessário. 

Posteriormente, foi iniciada a apresentação do Prognóstico propriamente dito, com a 

exibição da evolução populacional, dos principais déficits / carências existentes e, 

principalmente, das ações de melhorias propostas para a universalização dos serviços 

de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no município de Muriaé, sendo esta 

última parte, o foco do referido evento público. Também foi exposto o custo total das 

ações a serem implementadas ao longo dos próximos vinte anos, por prazo de 

planejamento (imediato, curto, médio e longo). 

Por fim, foram informados os próximos passos da elaboração do PMGIRS e 

apresentados os canais de comunicação (telefone, e-mail e site) utilizados durante 

todo processo de elaboração do Plano, para que a população possa expressar suas 

opiniões, dar sugestões e/ou sanar suas dúvidas.  
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A apresentação foi finalizada e a palavra foi aberta a todos os participantes, que 

puderam opinar e contribuir com o Prognóstico e para a gestão dos resíduos sólidos 

no âmbito municipal. 

 

Segue a lista de presença (Figura 5 e Figura 6) da Oficina do Prognóstico do PMGIRS 

de Muriaé. Entre os presentes estavam representantes de secretarias municipais, do 

DEMSUR, da COOPET, da DRZ Geotecnologia e Consultoria (contratada), bem como 

representantes da sociedade civil.  

Na sequência (Figura 7), são apresentados alguns registros fotográficos do evento. 

Figura 5 – Lista de presença da Oficina do Prognóstico do PMGIRS: 1. 

 
Fonte: DRZ Geotecnologia e Consultoria, 2022. 
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Figura 6 – Lista de presença da Oficina do Prognóstico do PMGIRS: 2. 

 
Fonte: DRZ Geotecnologia e Consultoria, 2022. 

Figura 7 – Registros da Oficina do Prognóstico do PMGIRS de Muriaé. 

 
Fonte: DRZ Geotecnologia e Consultoria, 2022. 
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A seguir, são apresentados os slides utilizados na apresentação da Oficina Pública – 

Figura 8 à Figura 11.  

Figura 8 – Slides utilizados na apresentação da Oficina do Prognóstico do 
PMGIRS de Muriaé: 1 a 6. 

 
Fonte: DRZ Geotecnologia e Consultoria, 2022. 
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Figura 9 – Slides utilizados na apresentação da Oficina do Prognóstico do 
PMGIRS de Muriaé: 7 a 12. 

 

 

 
Fonte: DRZ Geotecnologia e Consultoria, 2022. 
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Figura 10 – Slides utilizados na apresentação da Oficina do Prognóstico do 
PMGIRS de Muriaé: 13 a 18. 

 

 
Fonte: DRZ Geotecnologia e Consultoria, 2022. 
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Figura 11 – Slides utilizados na apresentação da Oficina do Prognóstico do 
PMGIRS de Muriaé: 19 a 23. 

 
Fonte: DRZ Geotecnologia e Consultoria, 2022. 

3.3. CONTRIBUIÇÃO DA POPULAÇÃO 

Após a apresentação da síntese do Prognóstico pelo arquiteto e urbanista 

representante da empresa contratada (DRZ Geotecnologia e Consultoria), Agenor 

Martins Júnior, a palavra foi aberta para que a população presente pudesse expressar 

suas opiniões, dúvidas e/ou fornecesse informações e ideias adicionais para a 

melhoria do sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, bem como para 

a melhoria da prestação dos serviços no município de Muriaé. 

O Quadro 1 apresenta uma síntese da participação da população na Oficina do 

Prognóstico do PMGIRS de Muriaé. 
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Quadro 1 – Participação da população na Oficina do Prognóstico do PMGIRS 
de Muriaé. 

CONTRIBUIÇÕES DA POPULAÇÃO 

- Contribuição Argumentação da Contratada 

1 

- Destacou a importância de se ter uma ação 
institucional voltada à coleta seletiva, de 
maneira que sua continuidade e melhoria seja 
garantida, independente das trocas de 
gestão, funcionários, etc. 
- Sugeriu a instituição de uma lei sobre a 
coleta seletiva, para garantir a continuidade 
dos serviços. 
- Citou como exemplo o município de Itaúna: 
celebração de convênio com as cooperativas 
/ associações. 

- O representante da empresa contratada, 
Agenor M. Júnior, citou sobre a possibilidade 
de incluir tais exigências na própria minuta de 
lei da Política Municipal de Resíduos Sólidos. 
- Também informou que são previstas ações 
de educação ambiental ao longo dos 20 anos 
de planejamento. 

2 
- Questionou se é obrigatório a adesão do 
município ao CISAB-ZM.  

- Foi explicado que o CISAB-ZM vai servir de 
agência reguladora para o município, mas 
que não é obrigatório, podendo o município 
ter seu próprio ente regulador. 
- O município pode se aderir a uma agência 
no âmbito estadual ou ter sua própria. 

3 
- Perguntou se as 33 ações propostas no 
plano têm que ser cumpridas pelo município. 

- O representante da empresa contratada 
informou que são propostas ações para 
serem executadas ao longo dos 20 anos de 
planejamento, e que depende do município o 
atendimento de cada uma delas. 
- A partir do momento que o município 
institucionaliza a lei (Política Municipal de 
Resíduos Sólidos), o gestor tem a obrigação 
legal de dar continuidade no plano. 

4 
- Questionou se as ações foram todas criadas 
a partir da Lei n.º 12.305/2010. 

- Agenor M. Júnior explicou que foram criadas 
de acordo com as carências municipais 
relacionadas aos resíduos sólidos, 
identificadas na etapa do diagnóstico, tendo 
como base a Lei n.º 12.305/2010 e conteúdo 
mínimo exigido. 

5 

- Informou que o município possui uma lei (de 
1997) sobre depósitos, ferros-velhos e afins, 
onde constam algumas exigências: altura 
mínima de 2,5 m, piso impermeável, controle 
de vetores e pragar. As organizações de 
materiais recicláveis não estão enquadradas 
na lei, correndo riscos de incêndio. 
Questionou se seria vantajoso estimular esse 
tipo de atividade, embora seja útil para o 
município reduzir a quantidade de resíduos 
encaminhados para o aterro. 
- Citou que existem essas regras que têm que 
ser cumpridas, mas não existe fiscalização 
efetiva. O alvará avalia o grau de poluição da 
atividade, mas questionou a emissão / 
dispensa de licença sem o atendimento de 
todas as exigências. 

- Foi explicado que para a construção de um 
depósito / barracão tem que ter uma licença 
ambiental (emitida pelo município – 
Secretaria de Meio Ambiente). 
- Além disso, citou a ação de fomento às 
associações / cooperativas ou adesão dos 
catadores informais às já existentes, como 
forma de legalizar o processo como um todo. 

Fonte: DRZ Geotecnologia e Consultoria, 2022.  
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As discussões levantadas na Oficina do Prognóstico foram de muita importância  para 

a complementação e validação das ações propostas, bem como para levantar outras 

lacunas nos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos em Muriaé. 

Destaca-se, também, a importância destes eventos públicos para incluir a participação 

da população na elaboração do PMGIRS, a fim de retratar a atual situação do 

município com relação aos resíduos sólidos, além de considerar os anseios da mesma 

para o planejamento dos próximos anos e, consequentemente, para uma melhor 

qualidade de vida e do meio ambiente. 

 

 

 


